
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Gabinete do Prefeito -

OFÍCIO/SNJ Nº 00116/2017 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
JÉFERSON YASHUDA FARMACÊUTICO 

Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 - Centro 
14801-300- ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 17 de abri l de 2017 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de ser submetido ao 

exame e deliberação dessa Egrégia Câmara, o incluso projeto de lei que dispõe sobre a 

criação do Comitê Municipal de Governança Pública- CMGP. 

O presente projeto justifica-se pela necessidade cada vez crescente de se 

balizar a atu ação da Administração Pública pelos preceitos da governança pública, 

nof adamente os da transparência, integridade e eficiência. 

Nesse sentido, é conveniente a criação de Comitê que ficará incumbido de zela r 

pela governança pública no município, fomentando boas práticas da administração e 

articulando todos os mecanismos de controle que se encontram à disposição da 

Administração Municipal, dentre os quais se destacam a Procuradoria Gera l do 

Município, a Contro ladoria Gera l do Município, a Ouvidoria Gera l do Município, a 

Comissão de Ética Pública e os demais conse lhos municipais voltados para o contro le 

social da administração. 

Diante do exposto, o Poder Executivo Municipal entende esta r plenamente 

justificada a presente propositura e aguarda que o Projeto que ora submete ao crivo 

do Legislativo Municipal seja prontamente aprovado. 
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Por julgarmos esta propositura como medida de urgência, solicitamos seja o 

presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos termos do 

artigo 80 da Lei Orgânica Municipal. 

Ao ensejo, aproveito a oportunidade para renovar os meus protestos de estima 

e de apreço. 

Respeitosamente, 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
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PROJETO DE LEI Nº 

Dispõe sobre a criação do Comitê Municipal de 

Governança Pública - CMGP. 

Art. 1º. Fica criado o Comitê Municipal de Governança Pública - CMGP, órgão 

central do sistema municipal de governança. 

Parágrafo único. O Comitê Municipal de Governança Pública - CMGP é órgão de 

assessoramento direto e imediato do Prefeito Municipal e passa a integrar o 

organograma de seu gabinete. 

Art. 2º. O Comitê Municipal de Governança Pública - CMGP tem por atribuição: 

I - Promover a consolidação de um sistema municipal de governança, pautado 

pelos princípios regentes da Administração Pública; 

11- Opinar sobre as diretrizes da gestão municipal, com o objetivo de melhorar 

as condições de Governança Pública dos órgãos integrantes da administração direta e 

indireta; 

111 - Contribuir para a transparência da gestão e para a implementação de 

programas de integridade, a partir do estabelecimento de metodologia específica, nos 

órgãos da administração direta e indireta, tendo amplo acesso aos dados e 

informações referentes à arrecadação, ao custeio municipal e aos recursos humanos e 

materiais disponíveis; 

IV - Assessorar o Prefeito Municipal na formulação de políticas e diretrizes 

específicas, voltadas ao desenvolvimento de uma rede municipal de Governança; 
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V - Zelar pela atuação e pela integração dos órgãos de contro le interno, 

externo e social, bem como pela articu lação entre os órgãos municipais e os Estaduais 

e/ou Federais de controle; 

VI - Estimular a formação, articulação e ampliação das redes de participação 

socia l, promovendo e fortalecendo o controle social, exercido pela sociedade civil, nas 

formas e nos instrumentos previstos em Lei; 

VIl - Promover a articu lação com os Conselhos Municipais e estimu lar a 

descentralização do planejamento e da execução de ações; 

VIII - Opinar sobre outros assuntos que lhe forem submetidos pelo Prefeito 

Municipal. 

Art. 3º. O Comitê Municipal de Governança Pública - CMGP terá a seguinte 

composição: 

I - Prefeito Municipal; 

11 - Procurador Geral do Município; 

111 - Contro lador Gera l do Município; 

IV- Ouvidor Geral do Município; 

V- Presidente da Comissão de Ética Pública do Poder Executivo Municipal; 

VI - Presidente do Conselho do Orçamento Participativo; 

VIl - Secretário Executivo do Gabinete de Gestão Integrada Municipal; 

VIII - Um representante do Conselho Econômico e Socia l; 

IX - Um representante do Comitê de Gestão Democrática . 

§12. O Prefeito Municipal presidirá o presente comitê e será substituído, em 

suas ausências, pelo Procurador Geral do Município. 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Gabinete do Prefeito -

§22. Os representantes referidos nos incisos VIII e IX do presente artigo serão 

designados pelo Chefe do Executivo no prazo máximo de 15 (quinze} dias a contar da 

entrada em vigor da presente Lei. 

Art. 4º. O Comitê Municipal de Governança Pública - CMGP reunir-se-á 

ordinariamente uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre que necessário, por 

determinação de seu presidente ou a requerimento da maioria absoluta de seus 

membros. 

§12. As reuniões referidas no caput do presente artigo serão convocadas pelo 

Presidente do comitê com antecedência mínima de 2 (dois} dias úteis; 

§22. Na ocasião da convocação das reuniões será divulgada sua pauta, o horário 

e o local de sua realização; 

§32. A juízo do Presidente do Comitê Municipal de Governança Pública - CMGP, 

poderão ser convidados para participar das reuniões, sem direito a voto, pessoas de 

notório saber e representantes de órgãos e entidades públicas ou privadas, quando o 

convite guardar pertinência com a pauta da reunião. 

§42. As reuniões plenárias do Comitê Municipal de Governança Pública - CMGP 

serão realizadas em Araraquara, Estado de São Paulo, com a presença da maioria de 

seus membros. 

Art. Sº. Os representantes referidos nos incisos VIII e IX do Art. 32 da presente 

Lei serão automaticamente desligados do Comitê Municipal de Governança Pública -

CMGP, e dele substituídos, em caso de ausência imotivada a três reuniões plenárias 

consecutivas do Comitê ou em caso de prática de ato incompatível com o exercício das 

atribuições deste colegiado, por decisão da maioria absoluta de seus membros. 

Art. 6º. Os membros do Comitê Municipal de Governança Pública- CMGP que 

desejarem fa zer uso da palavra durante as reuniões do comitê deverão inscrever-se, 

perante o Presidente, que lhes concederá a palavra de acordo com a ordem de 

inscrição, observando o limite de tempo previsto para a duração do encontro. 
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Parágrafo único. Independentemente da intervenção oral dos membros do 

Comitê nas reuniões, ser-lhes-á facultado registrar, por escrito, suas manifestações, 

que constarão das respectivas atas. 

Art. 7º. O Comitê Municipal de Governança Pública- CMGP buscará deliberar 

por consenso ou, na impossibilidade de alcança-lo, pela decisão da maioria absoluta 

dos membros presentes em cada reunião. 

Parágrafo único. Nas deliberações aprovadas por maioria de membros, será 

facultada a apresentação de voto escrito, em separado, contendo as posições 

divergentes. 

Art. 8º. Na primeira reunião ordinária do Comitê Municipal de Governança 

Pública - CMGP será formada uma comissão para elaboração do regimento interno do 

presente comitê, que será submetido ao seu pleno para deliberação por maioria 

absoluta de seus membros. 

Parágrafo único. Após a deliberação referida no caput deste artigo, o chefe do 

poder executivo baixará o regimento interno do comitê por ato administrativo próprio. 

Art. 9º. A participação dos membros nas atividades do Comitê Municipal de 

Governança Pública - CMGP será considerada de relevante interesse público e não 

será remunerada . 

Art. 10. O apoio administrativo necessário à execução das atividades do CMGP 

será prestado pela Secretaria Municipal de Gestão e Finanças. 

Parágrafo único. A secretaria das reuniões será realizada por servidor 

especialmente designado pelo Chefe do Executivo, na abertura de cada reunião, para o 

exercício "ad hoc" da função. 

Art. 11. As dúvidas e os casos omissos desta Lei e do regimento interno do 

presente órgão serão dirimidos pelo Presidente do Comitê Municipal de Governança 

Pública - CMGP. 
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Art. 12. Est a Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 13. Fica m revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA DO MUNICIPIO PE ARA RA, aos 17 (dezesset e} de abril de 2017 
(dois mil e dezesset e} 

· ·pa i 

L • • 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

DESPACHOS 

Processo n• 1 2 8 /17 

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Recebido nesta data : .......... 19 ABR 2017 

Prazo para apreciação até : ... 19 MAl 2017 

I 
NETO MENDONÇA 

Diretor Le islativo 

Nos termos regimentais, encaminhe-se o presente 
Processo às Comissões Co - petentes. 

Araraquara~ de a ril de 2017__._ 

I FLS. 09 l 
IPROC. ~~ I 
l c.M. , 
L---·--------~ j 



Valdemar M . Neto M endonça 

De: 
Enviado em: 
Para: 

C c: 

Assunto: 
Anexos: 

Boa tarde! 

Valdemar M. Neto Mendonça 
quarta-feira, 19 de abril de 2017 15:14 

IF s. {o ~, 
11 PROC. I.:L~ I~Cf l 

~~~~·~.l?ét#?c __ j 

Assessoria Chediek; Assessoria Juliana Damus; Édio Lopes; Edison Jose Soares; 
Elias Chediek; Elton Hugo Negrini; Gerson Roza de Freitas; Jeferson Yashuda; 
José Carlos Porsani; Jose Luiz Gilliotti dos Santos; Juliana Damus; Lucas Grecco; 
Magal Verri; Pastor Raimundo Bezerra; Paulo Fernando Paes Landim; 
Presidencia; Rafael de Angeli; Roger Tiago de Freitas Mende; Tenente 
Santana; Thainara Karoline Faria; Toninha do Mel 
Adriana do Carmo Bellotti; Ana Paula Morato de Miranda; Camila Pazim; 
Daniel Guedes Evangelista; Estagiário Imprensa; Evandro Gianasi Vasconcelos; 
Francisco de Assis; Jéssica Leal Mendonça; Juliane Adne Corradi Pastre; 
Mariana Tiemi Kimu ra Claudio; Renan Antonio Abbade Dentillo; Thiago Moura 
Bego; Wagner Luiz; William Yuzo Miyagi; Marcelo R. D. Cavalcanti 
Projetos do Executivo protocolizados nesta data 
OFICIOSNJ N 0091 .2017- CMLGBT.doc; OFICIOSNJ N 0093.2017- CM 
Mulher.doc; OFICIOSNJ N 0096.2017 - Conselho Cultura.doc; OFÍCIOSNJ N 
0116.2017 - Comitê Municipal de Governança Pública.doc; OFICIOSNJ N 
0117.2017- CONJUVE.doc 

Seguem anexos OS (cinco) projetos protocolizados pelo Executivo nesta data. 

Atenciosamente, 

VALDEMAR MARTINS NETO MENDONÇA 

Diretoria Legislat iva 

Telefone fixo (16} 3301-0619 
Telefone móvel (16} 9 9752-8056 
E-mail: valdemar@camara-arq .sp.gov. br 
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PARECER NO /17 
FLS. \ 

PROC. \ J?'' \. ~ . Projeto de Lei n° 1 O 1/2017 

Processo n° 128/2017 C.M. ~ 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Cria o Comitê Municipal de Governança Pública (CMGP), órgão central do 
sistema municipal de governança, e dá outras providências. 

São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham 
sobre criação, estruturação e atribuições das Secretarias, ou Departamentos 
equivalentes, e órgãos da Administração Pública direta e indireta, autárquica e 
fundacional (artigo 74, 111, da Lei Orgânica do Município). 

A elaboração da propositura atendeu as norm as reg imentais vigentes. 

A Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento deverá manifestar
se sobre o assunto. 

Pela lega lidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, A ABR 2017 
~~---+----

/~ 

Thainara Faria 
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Projeto de Lei n° 101/2017 

Processo n° 128/2017 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Cria o Comitê Municipal de Governança Pública (CMGP), órgão central do 
sistema municipal de governança, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sa la de reuniões das comissões, 20 ABR 2017 

Elias Chediek 
Presidente da CTFO 

R8ger Mendes 
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PROJETO DE LEI NÚMERO 101/ 17 

Dispõe sobre a criação do Comitê Municipal de 
Governança Pública- CMGP. 

Art . 1º Fica criado o Comitê Municipal de Governança Pública - CMGP, órgão 
central do sistema municipal de governança. 

Parágrafo único. O Comitê Municipal de Governança Pública - CMGP é órgão 
de assessoramento direto e imediato do Prefeito Municipal e passa a integrar o 
organograma de seu gabinete. 

Art . 2º O Comitê Municipal de Governança Pública - CMGP tem por 
at ribui ção: 

I - Promover a conso lidação de um sistema municipal de governança, 
pautado pelos princípios regentes da Adm inistração Pública; 

11 - Opinar sobre as diretrizes da gestão municipal, com o objetivo de 
melhorar as condições de Governança Pública dos órgãos integrantes da administração 
direta e indireta; 

111 - Contribui r para a transparência da gestão e para a implementação de 
programas de integridade, a partir do estabelecimento de metodologia específica, nos 
órgãos da administração direta e indireta, tendo amplo acesso aos dados e informações 
referentes à arrecadação, ao custeio municipal e aos recursos humanos e materiais 
disponíveis; 

IV - Assessorar o Prefeito Municipal na formulação de políticas e diretrizes 
específicas, vo ltadas ao desenvolvimento de uma rede municipal de Governança; 

V - Ze lar pela atuação e pela integração dos órgãos de controle interno, 
externo e socia l, bem como pela articu lação entre os órgãos municipais e os Estaduais e/ou 
Federais de controle; 

VI - Estimular a formação, articu lação e ampliação das redes de participação 
socia l, promovendo e fortalecendo o contro le socia l, exercido pela sociedade civil, nas 
formas e nos instrumentos previstos em Lei; 

Vil - Promover a articu lação com os Conselhos Municipais e estimular a 
descentralização do planejamento e da execução de ações; 

VIII - Opinar sobre outros assuntos que lhe forem submetidos pelo Prefeito 
Municipal. 

Art. 3º O Comitê Municipal de Governança Pública - CMGP terá a segu inte 
composição: 

I - Prefeito Municipal; 
11 - Procurador Geral do Município; 



111 - Controlador Geral do Município; 
IV - Ouvidor Geral do Município; 

FLS. t.) \(\ 

PROC. ~~\ \-{ 

C.M. ·~ 
V - Presidente da Comissão de Ética Pública do Poder Executivo Municipal; 
VI - Pres idente do Conse lho do Orça mento Participativo; 
VIl - Secret ário Executivo do Gabinet e de Gest ão Integrada Municipal; 
VIII - Um representante do Conse lho Econômico e Social; 
IX- Um representante do Comitê de Gest ão Democráti ca. 

§ 12 O Prefeito Municipal presidirá o presente comitê e será substituído, em 
suas ausências, pelo Procurador Geral do Município. 

§ 22 Os representantes referidos nos incisos VIII e IX do presente artigo serão 
designados pelo Chefe do Executivo no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da 
entrada em vigor da presente Lei. 

Art. 42 O Comitê Municipal de Govern ança Públi ca - CMGP reunir-se-á 
ordinariamente uma vez por mês e, extraordinari amente, sempre que necessá ri o, por 
det ermin ação de seu presidente ou a requerim ento da maiori a absoluta de seus membros. 

§ 12 As reuniões referidas no ca put do presente artigo serão convocadas pelo 
Presidente do comitê com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis; 

§ 22 Na ocasião da convocação das reuniões será divulgada sua pauta, o 
horário e o loca l de sua rea lização; 

§ 32 A juízo do Presidente do Comitê Municipal de Govern ança Públi ca -
CMGP, poderão ser convidados para part icipar das reu niões, sem direito a voto, pessoas de 
notório saber e representantes de órgãos e entidades públi cas ou privadas, quando o 
co nvite guardar pertinência com a pauta da reunião. 

§ 42 As reuniões plenárias do Comitê Municipal de Governança Públi ca -
CMGP serão rea lizadas em Araraquara, Est ado de São Pa ulo, com a presença da maiori a de 
seus membros. 

Art. 52 Os representantes referidos nos incisos VIII e IX do Art. 32 da presente 
Lei serão automati ca mente desligados do Comitê Municipal de Govern ança Pública- CMGP, 
e dele substituídos, em caso de ausência imotivada a três reuniões plenári as consecutivas 
do Comitê ou em caso de prática de ato incompatíve l com o exercíci o das atribuições dest e 
co legiado, por deci são da maiori a abso luta de seus membros. 

Art. 62 Os membros do Comitê Municipal de Governança Pública- CMGP que 
desejarem fazer uso da palavra durante as reuniões do comitê deverão inscrever-se, 
perante o Pres idente, que lhes concederá a palavra de acordo com a ordem de inscri ção, 
observando o limite de t empo previst o para a duração do encontro. 

Parágrafo único. Independentemente da intervenção oral dos membros do 
Comitê nas reuniões, se r-lhes-á facultado registrar, por escrito, suas manifest ações, que 
const arão das respectivas at as. 

ARARAQUARA
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Art . 7º O Comitê Municipal de Governança Pública- CMGP buscará deliberar 
por consenso ou, na impossibilidade de alcança-lo, pela decisão da maioria absolutd dos 
membros presentes em cada reunião. 

Parágrafo único. Nas deliberações aprovadas por maioria de membros, será 
facultada a apresentação de voto escrito, em separado, contendo as posições divergentes. 

Art. 8º Na primeira reunião ordinária do Comitê Municipal de Governança 
Pública - CMGP será formada uma comissão para elaboração do regimento interno do 
presente comitê, que será submetido ao seu pleno para deliberação por maioria absoluta de 
seus membros. 

Parágrafo único. Após a deliberação referida no caput deste artigo, o chefe do 
poder executivo baixará o regimento interno do comitê por ato administrativo próprio. 

Art . 9º A participação dos membros nas atividades do Comitê Municipal de 
Governança Pública - CMGP será considerada de relevante interesse público e não será 
remunerada . 

Art. 10. O apoio administrativo necessário à execução das atividades do 
CMGP será prestado pela Secretaria Municipal de Gestão e Finanças. 
Parágrafo único. A secretaria das reuniões será realizada por servidor especia lmente 
designado pelo Chefe do Executivo, na abertura de cada reunião, para o exercício "ad hoc" 
da função. 

Art . 11. As dúvidas e os casos omissos desta Lei e do regimento interno do 
presente órgão serão dirimidos pelo Presidente do Comitê Municipal de Governança Pública 
- CMGP. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

A~t. 13. Ficam revogadas as d7s_g~contrário. 

CAMARA MUNICIPAL DE) RARAQUARA, ai s 26 (vinte e seis) dias do mês de 

abril do ano de 2017 (dois m:l / sete). 

JéFERSO 

3 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUAR 

.:::;;-1b inc~c dç, ~'n"<'~id~nc;ê. Lc~.M~. -=======:J 
Rua São Bento. 11° 887- Centro 

CEP 14801-300- ARARAQUARA ISP 
Telefone PABX (16) 3301 -0600- FAX ('i6) 3301-0647 

Ofício n'' 04lil7-DL 
í\rmaqunra. 26 ele abril de 2017 

A Sua c:\cclência o Senhor 
Edson 1\ntonío Cc!inho da Siha 
Prc·!"eiw do rvlunicípio de ;\r;1raqu:m1 

Assunto: En(.·aminhamcnto d<· autógntfos 

F:\cclenthsimo Senhor Prel'cito. 

Em obediência ~w artigo~ l da Lei Orgúnic<l do l'vlunicípio. cncaminlw. anexos. 
os <lutógra!"os aos projetos de lei <lprovodos na sess{io nrdinúr.ía realizada no dia 25 de abril de 
2017 a segui r relacionados: 

, ............ ... - .......... -.,·- .. --- -, 
! • . I Projeh) , 
J i\utogr:rto de ·L.ei ' 

····---···-.~---"--·-··--~·-----·-·---·-···-

;·· ···-· ---- -!---·····li-··· ---+Di~:;;)~;[;;--;; ,)bri!!.:ii,lricd,!ci~;;~~ 
I i i I . ·. . • ·-. 

Autoria Eme11u 

c:~coi:ts. das universidades c dos 
condotn ín i<ls. !wrizoll\a is ou ver! ica i~ . de 1,

!

1 

1 

' lliSti!U IÇOé' llnanccirJ~. o o~ hotéi~. da~ 

OfD/17 02! / 17 li VereaciPr Lucas Cirecco n;lturczu ,,u l'in:liidad.: residencial. comc;·cial 
Oll industrii.ll. inc!u-;ive shoj•J•Ín~~- in~t~dJclo' 

I neste Município. a procederem a colet:l 
I selctiv<l dos seus re:-;icluos ,(,Jido;; c clú l'tltras 

r--' 08~1~! 09X!l/-rr;:cleit{,;:a do l'vlunicípio de ;~;:~~;;~;~~;i~~onseliw\1~~;i~-;~~;;i-Lc_i_ 8--r-l:- ~i:í ~ 
, ~ ;\raraqua ra 1 tlutras provid0:Ki<~~- i 

~;~~~-· 
1
-
7
- -r- (-)L-)t-)/;-

7 
J --·-J-> t--c :i~itttr<l j~i ·. J\·1~~~~i~i )~ i(;-j-; ···· -- ~-- ,:~;;~;:,:~li<;~:;s it ,~;~ (~~~i.~-i ;1::·~ Jr)5 ](;l_~~ ·: i;; · : 
, ::\t:~~~~<:tq~l~l1:<1 1 outras providénci<lo . ! ............. "!' ····-·-·· ... - .......... - ........ - .......... -....... --- .... ... - .. ---- ........ - ...... - .. --·-- ·-
' ;\lt~r:1 dispositivos cl:l L.ci Municip:1l n'' j 

Prcl"eitun do i'v1unicípio de 7.9:'<3. de Oó de _junho lk :201.3. qu~ versa 1 

i\ raraquara -;obre n Con :;el hcl Municip<~l da Cuilura. c dú i 0?\ó/1 7 1 00/ I 7 

! ... 087:~-l~f~ :--p,:~'ll~Ítu;:;l do \1unicipio de -H;~~;~~cp:~:~~::.~c~:
1

;·il~;~~jo :1:; Comiti rv1uni;ip<l! I 

r--.. -·-·-- ---f--- ·-- - l··- __ __ _ _!~!-~ll~~~ll<JI'!_~ .............. ~-=~~ ~!~~::.:~~~111Çé~!'~·il:l~~<:_:_~·~·i:()l'~- c; .. - -~ 
Prekilura Jn ]\ilunicípio de . DISJlt'c' -;onrc <t rdormub,:;:w do Consdhl> : 

Of\l-::i17 I 02/ 17 !,' í\iluni<.:ipal d;1 Juvenwdc de ;\r::~rncJuara c d<i 1· 
' Ar<:lraquara : I I i L'tltra~ provid(·nc ias. . 

;-----~-------;- ---· ········--............. - r-.- ··········· ·--············---.......... __ ....... ___ ........ - - ······--1 
, i D1~pô~ sobre a e~bcnura de Credito Adiuon:1l 1 

()~C)/ !] 

1

. 104/i 7 Prdcintra do iv1unícipio de I Espcci;il no . DJ\.;\F - Depana1n,•mo I 

1 

,:\rar<.ll.jll<lra I .•\utÔ!Wnlo Jc ;\~:u:~ c [5~<H:os c: da <>utr<ls I 
•~· - · ....... __ .- .... -,-····· --i ---· ........ ~Pr''Yi~!~'r~~:i~~~ ... _ 1 

I ' i lns!itui a Si!Spcns:'io d'' Procc;;so 

OC)O/l ~1 ,

1

: ( )(.). ,_, ,íl
7 

PrcCeitura do iv1unicípio de j 1_\dministrativo. Discip~inar ... SliSP/1[) nu 
" .. . ., ~~-------...1 ambllo da aclmlnJstraçao publica muni.C!pJl. 
,-.làJaquara~ "' 1. 1 · '! · · · ,, <. 6 - ~ d /'. : 1a tera a .-e1 tv umc1pat n · ~'- >6 í . e 13 de 

...... -L ···········--... , . ./ dez~~~:bro d~. 2007, .~ dá outras prov-idência~. / . . 
•' 

i\teucíosamente, /// / 

lfti'~:s~.··~YJ;;\~'/"Dr~ 
I ------ · · · td'C11 v~ 

~, ... -·-·-·~·-----·~-· .. ~ 
"~------~-------!~_maíl: leoislativpiâlcaman>·a~ov.br 

--~·vvww..car:gara-arq . sp. gov. br 

CA.MARA MUN lCll'AL 
Dt ARAll".Q]JARA 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Gabinete do Prefeito-

FLS. (\\~ 
PROC. ~ J..<6-\ \.~ 
C.M. 

OFÍCIO Nº 0726/2017 Em OS de maio de 2017 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
FARMACÊUTICO JÉFERSON YASHUDA 

Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 

14801-300- ARARAQUARA/SP 

REFERÊNCIA: 

Autógrafo nQ 087/17 
Projeto de Lei nQ 101/17 

Excelentíssimo Senhor: 

Pelo presente, com os nossos cordiais 

cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 

para os devidos fins, a inclusa Lei Municipal nQ 8.950, de 28 de abril de 2017, 

dispondo sobre a criação do Comitê Municipal de Governança Pública- CMGP. 

Na oportunidade, apresentamos a Vossa 
Excelência os protestos de nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Atencio amente, ~ _ 
J .. 

'-

("PC") 

Setor de Arquivo e Protocolo 
Para os devidos fins. 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 8.950 
De 28 de abril de 2017 

Autógrafo nº 087/17 - Projeto de lei nº 101/17 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Dispõe sobre a criação do Comitê Municipa l 
de Governança Pública - CMGP. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipat em sessão ordinária de 25 (vinte e cinco) de 
abril de 2017, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica criado o Comitê Municipa l de 
Governança Pública - CMGP, órgão central do sistema municipa l de 
governança. 

Parágrafo umco. O Comitê Municipal de 
Governança Pública - CMGP é órgão de assessoramento direto e imediato do 
Prefeito Municipal e passa a integrar o organograma de seu gabinete. 

Art. 2º. O Comitê Municipal de Governança 
Pública - CMGP tem por atribuição: 

I. Promover a consolidação de um sistema municipal de governança, 
pautado pelos princípios regentes da Administração Pública; 

11 . Opinar sobre as diretrizes da gestão municipal, com o objetivo de 

melhorar as condições de Governança Pública dos órgãos integrantes da 
administração direta e indireta; 

111 . Contribuir para a transparência da gestão e para a implementação de 
programas de integridade, a partir do estabelecimento de metodologia 
específica, nos órgãos da administração direta e indireta, tendo amplo 
acesso aos dados e informações referentes à arrecadação, ao custeio 

municipal e aos recursos humanos e materiais disponíveis; 

IV. Assessorar o Prefeito Municipal na formulação de políticas e diretrizes 

específicas, voltadas ao desenvolvimento de uma rede municipal de 
' 

Governança; 

V. e pela integração dos órgãos de controle interno, 

ext rno e social, bem como pela articulação entre os órgãos muni ais e 
os staduais e/ou Federais de controle; ( 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

VI . Estimular a formação, articulação e ampliação das redes de participação 
socia l, promovendo e fortalecendo o controle social, exercido pela 
sociedade civil, nas formas e nos instrumentos previstos em Lei; 

VIl. Promover a articulação com os Conselhos Municipais e estimu lar a 
descentralização do planejamento e da execução de ações; 

VIII. Opinar sobre outros assuntos que lhe forem submetidos pelo Prefeito 
Municipal. 

Art. 3º O Comitê Municipal de Governança Pública 
- CMGP terá a seguinte composição: 
I. Prefeito Municipal; 

11. Procurador Geral do Município; 
111 . Controlador Geral do Município; 
IV. Ouvidor Gera l do Município; 

V. Presidente da Comissão de Ética Pública do Poder Executivo Municipal; 
VI . Presidente do Conselho do Orçamento Participativo; 
VIl. Secretário Executivo do Gabinete de Gestão Integrada Municipal; 
VIII . Um representante do Conselho Econômico e Socia l; 
IX. Um representante do Comitê de Gestão Democrática. 

§ 1º O Prefeito Municipal presidirá o presente 
comitê e será substituído, em suas ausências, pelo Procurador Geral do 
Município. 

§ 2º Os representantes referidos nos incisos VIII e 
IX do presente artigo serão designados pelo Chefe do Executivo no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a conta r da entrada em vigor da presente Lei. 

Art. 4º O Comitê Municipal de Governança Pública 
- CMGP reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e, extraordinariamente, 
sempre que necessário, por determinação de seu presidente ou a 
requerimento da maioria absoluta de seus membros. 

§ 1º As reuniões referidas no caput do presente 
artigo serão convocadas pelo Presidente do comitê com antecedência mínima 
de 2 (dois) dias úteis. 

§ 2º Na ocasião da convocação das reuniões será 
divulgada sua pauta, o horário e o loca l de sua realização. 

§ 3º A juízo do Presidente do Comitê Municipal de 
over ança Pública - CMGP, poderão ser convidados para particip9r das 

a voto, pessoas de notório saber e represent' es de 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

órgãos e entidades públicas ou privadas, quando o convite guardar pertinência 

com a pauta da reunião. 

§ 4º As reuniões plenárias do Comitê Municipal de 

Governança Pública - CMGP serão realizadas em Araraquara, Estado de São 

Paulo, com a presença da maioria de seus membros. 

Art. 5º Os representantes referidos nos incisos VII I 
e IX do Art. 3º da presente Lei serão automaticamente desligados do Comitê 
Municipal de Governança Pública - CMGP, e dele substituídos, em caso de 

ausência imotivada a três reuniões plenárias consecutivas do Comitê ou em 
caso de prática de ato incompatível com o exercício das atribuições deste 

colegiado, por decisão da maioria absoluta de seus membros. 

I 

Art. 6º Os membros do Comitê Municipal de 

Governança Pública - CMGP que desejarem fazer uso da palavra durante as 
reuniões do comitê deverão inscrever-se, perante o Presidente, que lhes 
concederá a palavra de acordo com a ordem de inscrição, observando o limite 
de tempo previsto para a duração do encontro. 

Parágrafo umco. Independentemente da 

intervenção ora l dos membros do Comitê nas reuniões, ser-lhes-á facultado 

registrar, por escrito, suas manifestações, que constarão das respectivas atas. 

Art. 7º O Comitê Municipal de Governança Pública 

- CMGP buscará deliberar por consenso ou, na impossibilidade de alcançá-lo, 

pela decisão da maioria absoluta dos membros presentes em cada reunião. 

Parágrafo único. Nas deliberações aprovadas por 

maioria de membros, será facultada a apresentação de voto escrito, em 
separado, contendo as posições divergentes. 

Art. 8º Na primeira reunião ordin ária do Comitê 

Municipal de Governança Pública - CMGP será formada uma comissão para 

elaboração do regimento interno do presente comitê, que será submetido ao 

seu pleno para deliberação por maioria absoluta de seus membros. 

Parágrafo único. Após a deliberação referida no 
caput deste artigo, o chefe do poder executivo baixará o regimento interno do 

comitê por ato administrativo próprio. 

Art. 9º A participação dos membros nas atividades 

unicipal de Governança Pública - CMGP será considerada de 

eresse público e não será remunerada. 

Art. 10. O apoio administrativo sário à 
3 
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execução das atividades do CMGP será prestado pela Secretaria Municipal de 
Gestão e Finanças. 

Parágrafo único. A secretaria das reun1oes será 
realizada por servidor especialmente designado pelo Chefe do Executivo, na 
abertura de cada reunião, para o exercício "ad hoc" da função. 

Art. 11. As dúvidas e os casos omissos desta Lei e 

do regimento interno do presente órgão serão dirimidos pelo Presidente do 
Comitê Municipal de Governança Pública- CMGP. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 13. Ficam revogadas as disposições em 
contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 28 {vinte e oito) dias do 

mês de abril do ano de 2017 {dois mil e dezessete). 

J 
..., 

Publicada na Secretaria Municipal de Gestão e Finanças, na data supra . 

. Publicada no Jornal "A Cidade", de Quinta-Feira, 04/maio/17- Ano 112- NQ 106. 
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